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S 3 1 90 0 153 254.130.000
08 244 1335 8442 0050 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei nº

10.836, de 2004) - Na Região Centro-Oeste
75.080.000

S 3 1 90 0 153 75.080.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 708.782.179
TOTAL - GERAL 708.782.179

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0068 Erradicação do Trabalho Infantil 2.936.690

AT I V I D A D E S
08 243 0068 8662 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho 2.936.690
08 243 0068 8662 0001 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - Nacional 2.289.864

S 3 2 90 0 151 2.289.864
08 243 0068 8662 0011 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado de Ron-

dônia
126.909

S 3 2 90 0 151 126.909
08 243 0068 8662 0012 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado do Acre 52.537

S 3 2 90 0 151 52.537
08 243 0068 8662 0013 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado do Ama-

zonas
15.423

S 3 2 90 0 151 15.423
08 243 0068 8662 0014 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado de Roraima 52.505

S 3 2 90 0 151 52.505
08 243 0068 8662 0015 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado do Pará 54.530

S 3 2 90 0 151 54.530
08 243 0068 8662 0016 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado do Amapá 5.066

S 3 2 90 0 151 5.066
08 243 0068 8662 0017 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado do To-

cantins
6.641

S 3 2 90 0 151 6.641
08 243 0068 8662 0021 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado do Ma-

ranhão
90.053

S 3 2 90 0 151 90.053
08 243 0068 8662 0022 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado do Piauí 17.077

S 3 2 90 0 151 17.077
08 243 0068 8662 0028 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado de Sergipe 24.101

S 3 2 90 0 151 24.101
08 243 0068 8662 0033 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado do Rio de

Janeiro
24.091

S 3 2 90 0 151 24.091
08 243 0068 8662 0035 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Estado de São

Paulo
163.445

S 3 2 90 0 151 163.445
08 243 0068 8662 0053 Concessão de Bolsa para Crianças e Adolescentes em Situação de Trabalho - No Distrito Federal 14.448

S 3 2 90 0 151 14.448
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.936.690
TOTAL - GERAL 2.936.690

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

111 6 Crédito Fundiário 2.500.000

AT I V I D A D E S

21 122 1116 2B01 Remuneração ao Agente Financeiro pela Operacionalização do Programa Nacional de Crédito
Fundiário

2.500.000

21 122 1116 2B01 0001 Remuneração ao Agente Financeiro pela Operacionalização do Programa Nacional de Crédito Fundiário
- Nacional

2.500.000

F 3 2 90 0 100 2.500.000

TOTAL - FISCAL 2.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.500.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0135 Assentamentos para Trabalhadores Rurais 400.000.000

AT I V I D A D E S

21 631 0135 4460 Obtenção de Imóveis Rurais para Reforma Agrária 400.000.000

21 631 0135 4460 0001 Obtenção de Imóveis Rurais para Reforma Agrária - Nacional 400.000.000

F 5 2 90 0 164 340.000.000

F 5 2 90 0 376 60.000.000

TOTAL - FISCAL 400.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 400.000.000

LEI No- 12.541, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor dos Ministérios do Desenvolvimento
Agrário e da Pesca e Aquicultura, crédito
suplementar no valor global de R$
403.725.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor dos Ministérios do

Desenvolvimento Agrário e da Pesca e Aquicultura, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 403.725.000,00 (quatrocentos e três
milhões, setecentos e vinte e cinco mil reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I a esta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro de Outras Contribuições Sociais, apu-
rado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, no valor
de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais);

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de
R$ 3.725.000,00 (três milhões, setecentos e vinte e cinco mil reais),
conforme indicado no Anexo II a esta Lei; e

III - emissão de Títulos da Dívida Agrária (TDA), no valor

de R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais).

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190o da Independência e

123o da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior
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ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aqüicultura

UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aqüicultura

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1343 Desenvolvimento Sustentável da Aqüicultura 1.225.000

AT I V I D A D E S

20 125 1343 2C41 Apoio ao Controle da Qualidade na Garantia de Conformidade, Segurança e Inocuidade de
Produtos da Aqüicultura

1.225.000

20 125 1343 2C41 0001 Apoio ao Controle da Qualidade na Garantia de Conformidade, Segurança e Inocuidade de Produtos da
Aqüicultura - Nacional

1.225.000

F 3 2 90 0 100 1.225.000

TOTAL - FISCAL 1.225.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.225.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
111 6 Crédito Fundiário 2.500.000

P R O J E TO S
21 631 1116 1545 Estruturação de Assentamentos e Investimentos Comunitários - Combate à Pobreza Rural 2.500.000
21 631 1116 1545 0001 Estruturação de Assentamentos e Investimentos Comunitários - Combate à Pobreza Rural - Nacional 2.500.000

F 3 2 90 0 100 2.500.000
TOTAL - FISCAL 2.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.500.000

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aqüicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aqüicultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
1342 Desenvolvimento Sustentável da Pesca 1.225.000

P R O J E TO S
20 602 1342 123F Implantação do Terminal Pesqueiro do Rio de Janeiro 1.225.000
20 602 1342 123F 0101 Implantação do Terminal Pesqueiro do Rio de Janeiro - No Município do Rio de Janeiro - RJ 1.225.000

Terminal implantado (% de execução física): 2 F 4 2 90 0 100 1.225.000
TOTAL - FISCAL 1.225.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.225.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1459 Vetor Logístico Nordeste Setentrional 10.000.000

P R O J E TO S

26 782 1459 7J39 Construção de Trecho Rodoviário - Uiraúna - Poço Dantas - na BR- 434 - no Estado da Pa-
raíba

5.000.000

26 782 1459 7J39 0025 Construção de Trecho Rodoviário - Uiraúna - Poço Dantas - na BR- 434 - no Estado da Paraíba - No
Estado da Paraíba

5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000

26 782 1459 7M33 Construção de Trecho Rodoviário - São João do Rio do Peixe - Marizópolis - na BR-405 - no
Estado da Paraíba

5.000.000

26 782 1459 7M33 0025 Construção de Trecho Rodoviário - São João do Rio do Peixe - Marizópolis - na BR-405 - no Estado
da Paraíba - No Estado da Paraíba

5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000

TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1459 Vetor Logístico Nordeste Setentrional 10.000.000

P R O J E TO S

26 782 1459 7R35 Adequação de Trecho Rodoviário - Km 239 - Km 244 (Binário de Juazeirinho) - na BR-230 - no
Estado da Paraíba

10.000.000

26 782 1459 7R35 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - Km 239 - Km 244 (Binário de Juazeirinho) - na BR-230 - no Estado
da Paraíba - No Estado da Paraíba

10.000.000

F 4 2 90 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000.000

LEI No- 12.542, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério dos Transportes, crédito
suplementar no valor de R$ 10.000.000,00,
para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor do Ministério dos

Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 10.000.000,00 (dez

milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I

a esta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária,
conforme indicado no Anexo II a esta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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